
 

62226  Recibo de Pagamento de Aluguel 

União Empreendimentos Imobiliários Ltda  

CEP: 32371-000 Endereço: Rua Cardeal Arcoverde, 

n 397, Água Branca, Contagem-MG  

Telefone: (31) 3353-3000 / CNPJ: 15.581.367/0001-

13  

adriana@edgarimoveis.com.br 

www.edgarimoveis.com.br  
 

Locatário: UNIÃO DOS DEFICIENTES E IDOSOS DE 

CONTAGEM (UDECON)  

Vencimento: 

18/11/2026  

CPF/CNPJ: 12.993.609/0001-98   
 

Imóvel cód. 902: Avenida Pio XII, n° 461 / - Bairro: Água Branca, Contagem/MG - 

CEP: 32371-160 Cod. Contrato: 1866  

Locador: DANIELLE LOPES RESENDE SUDRE  

CPF/CNPJ: 062.171.876-98  
 

 Desconto Acréscimo 

Aluguel período de 17/10/2025 

ata© 17/11/2026 
 3.700,00 

Totais:   3.700,00 

Total do recibo: 3.700,00 

UNIÃ£O EMPREENDIMENTOS IMOBILIÃ¡RIOS LTDA Contagem - 17 de 

novembro de 2025  

 



Consultas - Extrato de conta corrente

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
09/12/2025 -     AUTOATENDIMENTO      - 16.56.55
5679005679                                  0001
                Comprovante Pix                
                                               
CLIENTE: UNIAO D I CONTAGEM                    
AGENCIA: 5679-0 CONTA:       606.975-4         
================================================
SOBRE A TRANSACAO                              
------------------------------------------------
ID:             E0000000020251209195504187144401
CNPJ DO PAGADOR:              12.993.609/0001-98
VALOR:                                R$3.700,00
TARIFA:                                  R$10,00
DATA:                      09/12/2025 - 16:56:28
DESCRICAO:                      aluguel comp out
------------------------------------------------
PAGO PARA:  Edgar Imoveis                      
CNPJ: 15.581.367/0001-13                       
CHAVE PIX: 15581367000113                      
INSTITUICAO: 60701190 ITAÚ UNIBANCO S.A.       
AGENCIA: 8401 - CONTA: 00000000000000187052    
TIPO DE CONTA: Conta Corrente                  
------------------------------------------------
 Esta transação pode ser tarifada em até 0,99%,
 com valor máximo de R$10,00. O valor definitivo
       poderá ser consultado no BBDPJ.         
------------------------------------------------
Notificacao enviada em: 09/12/2025 - 16:56:29  
================================================
DOCUMENTO: 120901                              
AUTENTICACAO SISBB:        E.54B.8BB.532.516.695
================================================
Central de Atendimento BB                      
4004 0001                                      
Consultas, informacoes e servicos transacionais.
                                               
SAC BB                                         
0800 729 0722                                  
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ-
tos e servicos.                                
                                               
Ouvidoria                                      
0800 729 5678                                  
Reclamacoes   nao   solucionadas    nos   canais
habituais   agencia,  SAC  e  Demais  canais  de
atendimento.                                   
                                               
Atendimento a deficientes auditivos ou fala    
0800 729 0088                                  
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao
e outros produtos e servicos de Ouvidoria.     



    

    
ATESTO DE EXECUÇÃO / DECLARAÇÃO DE VERACIDADE    

     

    
Eu, Thalles Henrique Batista Benzaque, inscrito(a) no CPF nº 115.913.266-64, na 
qualidade de Presidente da Udecon – Uniao dos Deficientes e Idosos de Contagem, 
inscrita no CNPJ sob o nº 12.993.609/0001-98, atesto para os devidos fins que o bem 

ou serviço descrito abaixo foi devidamente recebido e executado, de acordo com as 

condições estabelecidas no Termo de Fomento nº 003/2025, firmado com o Município 

de Contagem, para execução e do projeto Mais renda Água Branca.    

    

Descrição da despesa atestada:    

Fornecedor:    Edgar Imoveis 

CNPJ/CPF:    15.581.367/0001-13 

Valor (R$):    R$ 3.700,00 

Data da despesa:    09/12/2025    

Descrição do item ou serviço:    Aluguel competência outubro – Polo Água 
Branca 

   
Declaro ainda que o serviço foi efetivamente prestado / o bem foi entregue e 
encontra-se em uso nas atividades do projeto supracitado, atendendo ao interesse 
público e aos objetivos pactuados no termo de fomento.    

    
Contagem,   15/01/2026 

    

   ​    

Thalles Henrique Batista Benzaquen    
Presidente - Udecon    





















 
 

 

 

 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE / INVIABILIDADE DE COTAÇÃO COMPETITIVA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E GERAÇÃO DE RENDA 

 

Ref.: Prestação de contas – despesa com locação de imóvel vinculada ao Termo de Fomento nº 003/2025 – Projeto 

Mais Renda 

 

Prezados(as), 

A UDECON – União dos Deficientes e Idosos de Contagem, inscrita no CNPJ nº 12.993.609/0001-98, vem, por meio 

deste, apresentar justificativa quanto à inviabilidade de realização de cotação competitiva para a despesa referente à 

locação do imóvel situado à Avenida Pio XII, nº 461, Bairro Água Branca, Contagem/MG, utilizado para execução das 

atividades do Projeto Mais Renda, vinculadas ao Termo de Fomento nº 003/2025. 

O referido imóvel já vinha sendo utilizado anteriormente para execução das atividades relacionadas ao projeto, 

possuindo estrutura física adequada, localização estratégica e condições compatíveis com as necessidades 

operacionais, logísticas e de atendimento ao público beneficiário. 

Durante a análise de mercado para manutenção das atividades, verificou-se a inexistência de imóveis semelhantes, 

na mesma localidade e em condições equivalentes, que permitissem a apresentação de cotações comparativas 

efetivamente compatíveis com as necessidades do projeto. 

Os imóveis localizados no mesmo território e aptos ao atendimento das atividades previstas apresentavam valores 

significativamente superiores ao custo atualmente praticado, inviabilizando sua contratação dentro da realidade 

financeira do projeto. Por outro lado, os imóveis encontrados em faixa de valor semelhante localizavam-se fora do 

território de atuação já consolidado pelo projeto, além de demandarem adaptações estruturais, reformas e 

adequações para se tornarem aptos ao atendimento das atividades desenvolvidas. 

Importante destacar que o imóvel atualmente utilizado já se encontrava plenamente estruturado para execução do 

projeto, com instalações adequadas às oficinas, atendimentos e atividades previstas no plano de trabalho, evitando 

despesas adicionais com mudanças, obras, adaptações físicas, reinstalações e interrupção dos serviços ofertados à 

população atendida. 

Ressalta-se ainda que o público beneficiário já possui referência consolidada do endereço onde as atividades são 

executadas, fator relevante para garantia da continuidade do atendimento, acessibilidade e participação dos 

usuários, especialmente considerando a facilidade de deslocamento e o vínculo territorial já estabelecido pelas ações 

desenvolvidas no local. 

A permanência no imóvel observou, portanto, os princípios da economicidade, eficiência, razoabilidade e 

continuidade do serviço ofertado, considerando que eventual mudança acarretaria prejuízos operacionais, 

financeiros e sociais à execução do projeto. 

Dessa forma, entende-se configurada a inviabilidade de competição em condições equivalentes, uma vez que a 

manutenção da locação decorre da necessidade de continuidade das atividades já estruturadas no referido espaço, 

não sendo possível realizar comparação objetiva entre imóveis sem comprometimento da execução do objeto 

pactuado e do interesse público envolvido. 

 

 



 
 

 

 

Assim, solicita-se o acolhimento da presente justificativa em substituição à apresentação de três 

cotações/orçamentos formais, considerando as especificidades da despesa e a plena observância aos princípios da 

economicidade, eficiência e continuidade das ações executadas no âmbito do Termo de Fomento nº 003/2025. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

Contagem/MG, 12 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

Cecy Aparecida de Deus 

Presidente – UDECON 

CNPJ: 12.993.609/0001-98 

 



 
 

 

Exemplo de imóveis e valores atuais para locação no bairro Água Branca: 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 


